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PARECER Nº 1080/2012 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 387/07.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Eliseu Gabriel, que visa 
regulamentar as Áreas de Intervenção Urbana, definidas no art. 146, inciso VI, da 
Lei nº 13.430/02 e no art. 2º, inciso VIII, da Lei nº 13.885/04, como porções do 
território de especial interesse para o desenvolvimento urbano, objeto de projetos 
urbanísticos específicos, nas quais poderão ser aplicados instrumentos de 
intervenção, previstos na Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto 
da Cidade, para fins de regularização fundiária, execução de programas e projetos 
habitacionais de interesse social, constituição de reserva fundiária, ordenamento e 
direcionamento da expansão urbana, implantação de equipamentos urbanos e 
comunitários, criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes, criação de 
unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental.  
Encaminhado ao Executivo pedido de informação, manifestou-se este às fls. 21 
que, examinando referido projeto de lei “observa-se que a regulamentação 
proposta consolida os diversos artigos constantes sobre as AIV na Lei 13.430/2002 
e Lei 13.885/2004”.  
As Áreas de Intervenção Urbana foram introduzidas pela Lei 13.430/02 e são 
definidas em seu art. 146, inciso VI, como “porções do território de especial 
interesse para o desenvolvimento urbano, objeto de projetos urbanísticos 
específicos, nas quais poderão ser aplicados instrumentos de intervenção, previstos 
na Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade, para fins de 
regularização fundiária, execução de programas e projetos habitacionais de 
interesse social, constituição de reserva fundiária, ordenamento e direcionamento 
da expansão urbana, implantação de equipamentos urbanos e comunitários, criação 
de espaços públicos de lazer e áreas verdes, criação de unidades de conservação ou 
proteção de outras áreas de interesse ambiental.”  
Sob o aspecto jurídico, o projeto, ao pretender regulamentar as Áreas de 
Intervenção Urbana – AIU nos Planos Regionais Estratégicos das Suprefeituras, 
reúne condições para prosseguir em tramitação.  
Com efeito, conforme dispõe o art. 182 e § 1º, da Constituição Federal, ao Poder 
Público Municipal compete executar a política de desenvolvimento urbano, a fim de 
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem- 
estar de seus habitantes, conforme diretrizes fixadas em lei, sendo o plano diretor 
o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana.  
Os incisos I e VIII, do art. 30, da Carta Magna, por seu turno, determinam competir 
ao Município legislar sobre assuntos de interesse local e promover, no que couber, 
adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 
parcelamento e da ocupação do solo urbano.  
Por se tratar de matéria afeta ao Plano Diretor deverão ser convocadas durante a 
tramitação da proposta pelo menos 2 (duas) audiências públicas, conforme art. 41, 
inciso I, da Lei Orgânica, dependendo o projeto do voto favorável de 3/5 (três 
quintos) dos membros da Câmara para a sua aprovação, nos termos do art. 40, § 
4º, incisos I e II, da Lei Maior Local, sem prejuízo do disposto no art. 46, "caput" e 
§ 1º da citada Lei.  
Pelo exposto, na forma do substitutivo abaixo, somos PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
08/08/2012.  
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